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ANEXO II 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO Nº 209/2025 MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31/2025 – 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

1. DA INTRODUÇÃO: 

1.1 Este Termo de Referência tem como objetivos: 

1.1.1 Definir o objeto a ser contratado; 

1.1.2 Estabelecer as características do objeto a ser contratado, prazos, forma de 

execução, forma de pagamento, obrigações e deveres das partes; 

 

2. DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO E QUANTIDADES: 

2.1.  DO OBJETO:  

2.1.1. Constitui objeto do presente Termo de Referência o registro de preços para 

futura e eventual aquisição de Equipamentos de Proteção Individual- EPIs para os 

servidores das secretarias municipais de acordo com legislação vigente com o 

objetivo de garantir a saúde e segurança no trabalho dos funcionários públicos a fim 

de evitar acidentes de trabalho e doenças ocupacionais 

2.1.2. A aquisição de Equipamentos de Proteção Individual- EPIs visa garantir a 

saúde e segurança no trabalho dos funcionários públicos da Prefeitura Municipal de 

Mateus Leme no desempenho de suas funções de forma a evitar acidentes de 

trabalho conforme dispõe a Norma Regulamentadora nº 6 da Portaria 3.214/78 entre 

outras NRs. 

2.1.3. Considera-se EPI o dispositivo ou produto de uso individual utilizado pelo 

trabalhador, concebido e fabricado para oferecer proteção contra os riscos 

ocupacionais existentes no ambiente de trabalho. Devendo ser adquirido com a 
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indicação do Certificado de Aprovação – CA válido, expedido pelo órgão de âmbito 

nacional competente em matéria de segurança e saúde no trabalho, possuir selo 

certificador do INMETRO entre outros. 

2.2. DA ESPECIFICAÇÃO:  

2.2.1. A empresa contratada deverá fornecer Equipamentos de Proteção Individual 

– EPIs em perfeito estado, novos, com Certificado de Aprovação válidos, em 

quantidade suficiente conforme a demanda de cada secretaria municipal. 

2.2.2.1. O prazo de garantia é de 3 (Três) meses, de acordo com o inciso II, do artigo 

26, da Lei nº 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor ou legislação aplicável. 

2.3. DO QUANTITATIVO:  

2.3.1. Estima-se com a presente contratação a quantidade dos itens descritos na 

tabela abaixo destacada:   

Item Descrição UND Qtde Lote 
Valor 

Estimado 

0001 

Fita zebrada. (SECRETARIA DE OBRAS / 
TRANSLEME). Fita para sinalização e 
segurança produzida a partir de um filme de 
polietileno de baixa densidade sem adesivo, 
com espessura de 0,03mm ou 30 micra, 
impresso em duas cores (preto e amarelo) e 
colocada num tubete de papelão com diâmetro 
de 70mm. Utilizada para delimitar áreas. Rolo 
com 150 metros. 

unidade 1.000,00 
LOTE 1 - 
SINALIZAÇÃO 

28,64 

0002 

Cone de sinalização com base de borracha 
pesada. SECRETARIA DE OBRAS. Listrado. 
Cone Plastcor PVC para Sinalização. Cone 
para sinalização e segurança injetado em PVC 
nas cores laranja ou preto. Alturas do cone 75 
cm.Cores do cone - Laranja ou Preto. Medidas 
da base do cone - de 75cm (37 x 37 cm). Altura 
das faixas – 75 cm (duas faixas de 10 cm). 

unidade 50,00 
LOTE 1 - 
SINALIZAÇÃO 

159,50 
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0003 

Cavalete De Sinalização “Atenção Homens 
Trabalhando”. SECRETARIA DE OBRAS. 
Cavalete atenção homens trabalhando, este 
produto é utilizado para sinalizar aos 
motoristas que existem obras em execução e 
homens trabalhando na pista ou aos 
arredores, podendo assim o motorista reduzir 
a velocidade e evitar acidentes. 
Especificações: Normas atendidas: Manual 
CONTRAN, ABNT NBR 14644 e 16179; 
Formato da placa: Quadrada; Tamanho da 
placa: 80x80cm; Tamanho do cavalete:80x90 
cm com 10 cm de pé entre placa e o solo; 
Material da placa: ACM 3 mm com refletivo 
prismático tipo I; Material do cavalete: 
Cantoneira de aço reforçada pintada na cor 
preto fosco: Impressão: Impressão digital de 
alta resolução e durabilidade, tecnologia HP 
látex; Durabilidade: 7 anos em área externa 
(sol e chuva); Utilização: Área interna e 
externa (suporta sol e chuva). 

unidade 10,00 
LOTE 1 - 
SINALIZAÇÃO 

976,50 

0004 

Corrente zebrada elo pequeno para 
sinalização. SECRETARIA DE OBRAS. Cor 
Preto/amarelo. Cada elo da corrente tem um 
diâmetro de 20 mm, uma altura de 6 mm, uma 
espessura de 6 mm e uma largura de 35 mm. 
Rolo com 20 metros. 

unidade 10,00 
LOTE 1 - 
SINALIZAÇÃO 

206,15 

0005 

Tela Tapume Laranja 1,20m X 50m Cerquite. 
SECRETARIA DE OBRAS. A Tela de 
Sinalização Ta-pume, também conhecida 
como cer-quite, é um item essencial para a 
Construção Civil, projetado para sina-lização e 
isolamento de áreas em obras. Fabricada em 
PEBD (Polietile-no de Baixa Densidade), 
possui pro-teção UV e é apresentada na cor 
laranja, garantindo alta visibilidade. Conjunto 
rolo de 50 metros. 

unidade 30,00 
LOTE 1 - 
SINALIZAÇÃO 

162,75 
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0006 

Cone balizador de tráfego T-TOP. Refletivo 
114cm.(SECRETARIA DE OBRAS / 
TRANSLEME). Cone fabricado em polietileno 
semiflexível através de processo de sopro e 
base fabricada em plástico resistente! Seu 
peso está concentrado sobre sua base 
garantindo ótima estabilidade, evitando que 
chuvas e ventos o derrubem. Possui em seu 
corpo duas faixas refletivas que o torna 
adequado também ao uso noturno, além disso, 
possui orifícios em seu topo permitindo a 
passagem de correntes ou fitas zebradas. 
Ideal para áreas com fluxo intenso de veículos. 
DESCRIÇÃO TÉCNICA:Material cone: 
Polietileno semiflexível, Material da base: 
Borracha, Largura da base: 40cm, 
Comprimento da base: 40cm, Altura: 114cm, 
Peso: 5Kg, Com fitas refletivas: sim, 
Quantidades de fitas refletivas: 2, É flexivel: 
não. Cor: Laranja, branco e preto. 

unidade 100,00 
LOTE 1 - 
SINALIZAÇÃO 

106,33 

0001 

Capa de chuva. SECRETARIA DE OBRAS. 
Capa de Segurança confeccionada em PVC 
com forro de poli éster, com mangas, capuz 
conjugado, fechamento frontal por meio de 
botões, fechamento das costuras através de 
solda eletrônica. Com Certificado de 
Aprovação- CA válido.Tamanhos a definir 
entre PP, P, M, G, GG, EXG 

unidade 500,00 
LOTE 2 - CAPA 
DE CHUVA 

97,65 
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0001 

Kit com 1 par de luva de alta tensão 10.000 
volts + 1 par de luva de cobertura para luva alta 
tensao. SECRETARIA DE OBRAS. Luva 
isolante de borracha natural/sintética, tipo II, 
classe 1. Com- primento: 356 mm. Resistência 
de: 10000V. Tensão de uso: 7500V. Prod. por: 
Imersão. "Este equipamento deverá 
apresentar o selo de marcação do INMETRO". 
Luva Isolante de borracha ORION. Luva de 
segurança para cobertura da luva de alta 
tensão, confeccionada em vaqueta e raspa. 
Mão em vaqueta, punho em raspa, tira de 
reforço em vaqueta entre o polegar e o 
indicador, protetor de artéria em vaqueta, tira 
em vaqueta na altura do punho e fivela plástica 
para ajuste. Com Certificado de Aprovação- 
CA válido. 

par 3,00 
LOTE 3 - 
PROTEÇÃO 
ELETRICA 

976,50 

0002 

Cinto abdominal para eletricista com talabarte. 
SECRETARIA DE OBRAS. Cinturão 
confeccionado em fita poliéster, revestimento 
em espuma, 02 meia- argola, porta 
ferramentas, 01 fivela dupla para ajuste, 
medida: 90mm de largura. Talabarte em fita de 
poliéster, regulável, protegido com fita de 
poliéster tubular emborrachado para evitar o 
desgaste da fita, 02 mosquetões de 17mm de 
abertura. Certificado de Aprovação- CA válido. 
Cinto abdominal para eletricista com talabarte. 
Cinturão confeccionado em fita poliéster, 
revestimento em espuma, 02 meia- argola, 
porta ferramentas, 01 fivela dupla para ajuste, 
medida: 90mm de largura. Talabarte em fita de 
poliéster, regulável, protegido com fita de 
poliéster tubular emborrachado para evitar o 
desgaste da fita, 02 mosquetões de 17mm de 
abertura. Certificado de Aprovação- CA válido. 
(SO) 

unidade 3,00 
LOTE 3 - 
PROTEÇÃO 
ELETRICA 

1.302,00 
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0001 

Placa CIPA para contagem de dias sem 
acidentes. SECRETARIA DE OBRAS. 
Material: ACM (Alumínio Composto) 3mm. O 
Aluminum Composite Material (ACM) de 3mm, 
composto por camadas de alumínio e 
polietileno, proporciona durabilidade 
excepcional. Adesivo Branco com impressão 
digital.Dimensão: 100x50cm 

unidade 3,00 
LOTE 4 - PLACA 
DE CIPA 

1.009,05 

0001 

Calçado tipo botina sem bico de aço. 
SECRETARIA DE OBRAS. Calçado 
ocupacional tipo botina, fechamento em 
elástico, confeccionado em couro curtido ao 
cromo, palmilha de montagem em não tecido, 
montada pelo sistema strobel, solado em 
poliuretano, bidensidade. Com qualidade igual 
ou superior a marca Marluvas. Com Certificado 
de Aprovação- CA válido. Numeração a definir 
entre 32,33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 
43, 44, 45, 46, 47. 

par 500,00 
LOTE 5 - 
BOTINA DE 
COURO 

259,70 
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0001 

Calçado tipo botina de couro nobuck. 
SECRETARIA DE OBRAS. Calçado 
ocupacional tipo botina, fechamento em 
cadarço, confeccionado em couro nobuck na 
cor café, cano acolchoado em tecido, forro da 
gáspea em não tecido, forro lateral em tecido, 
sem peças metálicas, palmilha de montagem 
em não tecido resinado fixada pelo sistema 
strobel, palmilha interna em EVA com tecido, 
biqueira de polipropileno para conformação, 
solado de poliuretano bidensidade injetado 
diretamente no cabedal, resistente à  absorção 
de energia no salto e à passagem de corrente 
elétrica. Com qualidade igual ou superior a 
marca Marluvas. Com Certificado de 
Aprovação- CA válido. Nume- ração a definir 
entre 32,33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 
43, 44, 45, 46, 47.: Calçado tipo botina de 
couro nobuck. SECRETARIA DE OBRAS. 
Calçado ocupacional tipo botina, fechamento 
em cadarço, confeccionado em couro nobuck 
na cor café, cano acolchoado em tecido, forro 
da gáspea em não tecido, forro lateral em 
tecido, sem peças metálicas, palmilha de 
montagem em não tecido resinado fixada pelo 
sistema strobel, palmilha interna em EVA com 
tecido, biqueira de polipropileno para 
conformação, solado de poliuretano 
bidensidade injetado diretamente no cabedal, 
resistente à  absorção de energia no salto e à 
passagem de corrente elétrica. Com qualidade 
igual ou superior a marca Marluvas. Com 
Certificado de Aprovação- CA válido. Nume- 
ração a definir entre 32,33, 34, 35, 36, 37, 38, 
39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47. 

par 500,00 
LOTE 6 - 
BOTINA 
NOBUCK 

299,08 

0001 

Luva de látex amarela ou verde. Luva de 
segurança confeccionada em látex natural, 
revestimento interno em verniz Silver, 
antiderrapante na palma e face palmar dos 
dedos. Com Certificado de Aprovação- CA 
válido. Tamanhos a definir entre P, M, G, GG, 
EXG 

par 2.600,00 
LOTE 7 - LUVA 
DE 
SEGURANÇA 

19,53 
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0002 

Luva de látex natural ranhurada. 
SECRETARIA DE OBRAS. Luva de segurança 
confeccionada em borracha natural (látex), 
super reforçada; sem revestimento interno; 
antiderrapante na face palmar, nos dedos e na 
ponta dos dedos. Antialérgica Punho longo 
para proteção do antebraço. Com Certificado 
de Aprovação- CA válido. 

par 500,00 
LOTE 7 - LUVA 
DE 
SEGURANÇA 

48,83 

0003 

Luva de algodão com banho de látex 
corrugado. SECRETARIA DE OBRAS. Luva 
de segurança confeccionada em suporte têxtil 
com revestimento em látex natural corrugado 
na face palmar, dedos e dorso em 3/4, punho 
em elástico com acabamento em overloque. 
Com Certificado de Aprovação- CA válido. 
Tamanhos a definir entre P, M, G, GG, EXG. 

par 1.000,00 
LOTE 7 - LUVA 
DE 
SEGURANÇA 

80,56 

0001 

Respirador descartável PFF2 com 1 válvula. 
SECRETARIA DE OBRAS. Respirador 
purificador de ar tipo peça semifacial filtrante 
para partículas; Classe PFF 2 “S”; com 1 
válvula de exalação; confeccionado em TNT; 
formato dobrável. "Este equipamento deverá 
apresentar o selo de marcação do INMETRO". 
Com Certificado de Aprovação- CA válido. 

unidade 1.000,00 

LOTE 8 - 
RESPIRADOR 
PFF2 E ÓCULOS 
DE 
SEGURANÇA 

10,85 

0002 

Óculos de Segurança carbográfite cinza. 
SECRETARIA DE OBRAS. Óculos de 
segurança constituídos de armação e visor 
confeccionados em uma única peça de 
policarbonato cinza com ponte e apoio nasal 
injetados na mesma peça, hastes tipo espátula 
confeccionadas do mesmo material do visor 
fixadas às extremidades do visor através de 
parafuso metálico.Certificado de Aprovação- 
CA válido. Óculos de Segurança carbográfite 
cinza. Óculos de segurança constituídos de 
armação e visor confeccionados em uma única 
peça de policarbonato cinza com ponte e apoio 
nasal injetados na mesma peça, hastes tipo 
espátula confeccionadas do mesmo material 
do visor fixadas às extremidades do visor 
através de parafuso metálico.Certificado de 
Aprovação- CA válido. (SO) 

unidade 100,00 

LOTE 8 - 
RESPIRADOR 
PFF2 E ÓCULOS 
DE 
SEGURANÇA 

18,99 
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0003 

Óculos de segurança incolor. Óculos de 
segurança constituídos de arco confeccionado 
em náilon preto com borda superior em meia-
proteção na parte frontal e nas bordas, um pino 
central e uma fenda em cada extremidade 
utilizados para o encaixe de visor 
confeccionado em policarbonato disponível 
nas cores incolor, com apoio nasal e proteção 
lateral injetada na mesma peça com um orifício 
na parte frontal superior e uma fenda em cada 
extremidade para encaixe no arco, hastes 
confeccionadas do mesmo material do arco 
compostas de duas peças: semi-haste vazada 
com uma das extremidade fixadas ao arco por 
meio de parafuso metálico e semi- haste com 
pino plástico em uma das extremidades da 
semi-haste anterior que permite o ajuste do 
tamanho. Certificado de Aprovação- CA válido. 
Óculos de segurança incolor. Óculos de 
segurança constituídos de arco confeccionado 
em náilon preto com borda superior em meia- 
proteção na parte frontal e nas bordas, um pino 
central e uma fenda em cada extremidade 
utilizado 

unidade 200,00 

LOTE 8 - 
RESPIRADOR 
PFF2 E ÓCULOS 
DE 
SEGURANÇA 

16,60 

0001 

Luva multitato poliamida e poliuretano. 
SECRETARIA DE OBRAS. Luva de segurança 
confeccionada em suporte têxtil, revestimento 
em poliuretano na palma, face palmar e ponta 
dos dedos, punho tricotado com elástico, dorso 
descoberto. Certificado de Aprovação- CA 
válido. Tamanhos a definir P, M, G, GG, EXG. 

par 1.000,00 
LOTE 9 - LUVA 
MULTITATO 

80,29 

0001 

Creme desengraxante, para limpeza de 
sujeiras médias das mãos. SECRETARIA DE 
OBRAS. Creme desengraxante, para limpeza 
de sujeiras médias das mãos. Isento de 
abrasivos e solventes. Remove, com 
facilidade, graxas, óleos, fuligens, negro de 
fumo sem agredir a pele. Pote com 500 
gramas. Com prazo de validade de 3 anos a 
partir da sua aquisição. Certificado de 
Aprovação- CA válido. 

unidade 100,00 
LOTE 10 - 
PROTEÇÃO 
PARA PELE 

32,44 
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0002 

Protetor Solar FPS 60 com repelente Corporal 
Profissional Nutriex 120 ml. SECRETARIA DE 
OBRAS. O protetor solar fps 60 repelente 
profissional oferece muito alta proteção à pele 
contra os efeitos nocivos da radiação solar, 
prevenindo as queimaduras solares, além de 
proteger contra os mosquitos. Rápida 
absorção, textura leve, não comedogênico, 
livre de corantes, ação hidratante. Efetivo na 
proteção contra os mosquitos Aedes aegypti, 
Culex quinquefasciatus, e Anopheles sp. Uso 
Profissional. Com prazo de validade de 3 anos 
a partir da sua aquisição. 

unidade 1.000,00 
LOTE 10 - 
PROTEÇÃO 
PARA PELE 

41,23 

0001 

Colete refletivo laranja ou verde Fluorescente. 
SECRETARIA DE OBRAS. Colete de 
sinalização de alta visibilidade, com 4 bolsos. 
Confeccionado em tecido fluorescente 100% 
poliéster, combinado com faixas 
retrorrefletivas repelentes de água em X, com 
paralelas horizontais nas costas, verticais e 
horizontais na parte frontal, fechamento frontal 
em zíper. O colete de proteção com tecido 
combinado retrorrefletivo com material 
fluorescente, fornece visibilidade tanto no uso 
diurno como no uso noturno, normatizado na 
norma NBR 15292. Tamanhos a definir entre 
P, M, G, GG, EXG 

unidade 500,00 
LOTE 11 - 
COLETE 

119,35 
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0002 

COLETE TRANSLEME. Composição: Tecido 
Rip Stop Santista ou similar. Cor: Azul. 
Detalhes frente: a)Acabamento em viés (rip 
stop) na cor azul, com abertura em zíper 
reforçado na cor preta; b) Fita em velcro 
áspero fixada acima do bolso superior direito 
com 11 cm de comprimento de 2,0 cm de 
largura; c) Acima da fita deverá ser bordado o 
logotipo da TRANSLEME em tamanho que 
atenda a proporcionalidade em relação às 
medidas do colete;d) Bolso frontal retangular 
lado direito, na altura do peito, fechamento em 
velcro, contendo porta canetas com abertura 
na parte superior para 02 canetas;e) Dois 
bolsos independentes abaixo da linha da 
cintura com fechamento em zíper resistente 
(cor preta); f) Faixa reflexiva com 5,0 cm de 
largura, posicionada acima dos bolsos 
independentes, circundando todo o colete;g) 
Faixa reflexiva com 5,0 cm de largura, 
posicionada sobre os bolsos independentes, 
circundando todo o colete. Detalhes costas: a) 
Nas costas deverá ser bordado o brasão do 
município em tamanho que  

unidade 200,00 
LOTE 11 - 
COLETE 

200,75 

0001 
Boné em brim. SECRETARIA DE OBRAS. 
Com fecho em plástico, silk frontal e lateral, 
com logomarca da prefeitura na cor a definir 

unidade 600,00 
LOTE 12 -BONÉ 
E BERMUDA 

58,59 

0002 

Bermuda em brim. SECRETARIA DE OBRAS. 
Bermuda Uniforme de Trabalho em Brim 100% 
Algodão. Com elástico e cordão na cintura. 
Possui 4 bolsos, sendo 2 laterais e 2 traseiros. 
Cor a definir, logomarca da prefeitura. 
Tamanhos: PP, P, M, G, GG, EGG 

unidade 500,00 
LOTE 12 -BONÉ 
E BERMUDA 

106,33 

0001 

Calça jeans masculina. Com cós total e 
passantes, fechamento com zíper metálico. 
Dois bolsos frontais e dois bolsos traseiros. 
Cor a definir, logomarca da prefeitura, em 
jeans. Numeração a definir entre 34, 36, 38, 
40, 42, 44,46, 48,50, 52, 54, 56, 58, 60. 

unidade 2.800,00 
LOTE 13 - 
CALÇA JEANS 

179,03 
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0002 

Calça jeans feminina. Com cós total e 
passantes, fechamento com zíper metálico. 
Dois bolsos frontais e dois bolsos traseiros. 
Cor a definir, logomarca da prefeitura, em 
jeans. Numeração a definir entre 32, 34, 36, 
38, 40, 42, 44, 46, 48,50, 52, 54, 56, 58, 60. 

unidade 3.100,00 
LOTE 13 - 
CALÇA JEANS 

179,03 

0001 

Camisas de malha PV manga longa para 
proteger dos raios solares.  Com proteção UV 
50. Uniforme de obras. 67 % poliéster, 33 % 
viscose, modelo tradicional unissex, gola O, 
tecido na cor a definir, logomarca da prefeitura. 
Silk frontal e traseiro. Tamanhos a definir EPP, 
PP, P, M, G, GG, 2GG, 3GG, 4GG 

unidade 800,00 

LOTE 14 - 
CAMISAS DE 
MANGA CURTA 
E MANGA 
LONGA 

107,42 

0002 

Camisas de malha PV manga curta.  67 % 
poliéster, 33 % viscose, modelo tradicional 
unissex, gola O, tecido na cor a definir, 
logomarca da prefeitura. Silk frontal e traseiro. 
Com tecido proteção UV. Tamanhos a definir 
EPP, PP, P, M, G, GG, 2GG, 3GG, 4GG. 

unidade 1.600,00 

LOTE 14 - 
CAMISAS DE 
MANGA CURTA 
E MANGA 
LONGA 

97,87 

0001 

Máscara de solda tipo escurecimento 
automático. SECRETARIA DE OBRAS. Com 
escudo fabricado em poliamida; placas de 
proteção interna e externa fabricadas em 
policarbonato; carneira de polipropileno; para 
fuso e porca de fixação; limitador de 
movimento e sistema de catraca de material 
plástico; absorvedor de suor de tecido algodão 
forrado com espuma; filtro de escurecimento 
automático, tonalidade fixa 3/11, área de 
visualização 90x 35 mm, tamanho da lente 110 
x 90 x 9mm, tempo de comutação 1/15,000S, 
de luz para escuro, fonte de alimentação célula 
solar e substituível 1 x pilhas de lítio CR2032, 
composto por um conjunto de lentes de vidro, 
montadas em um cas- sete de material 
plástico, alimentado por baterias de lítio solar, 
temperatura ope- ração -5ºC a 55ºC. 
Certificado de Aprovação- CA válido. 

unidade 3,00 
LOTE 15 - 
PROTEÇÃO 
PARA SOLDA 

183,26 
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0002 

Óculos proteção soldador luz infravermelho. 
SECRETARIA DE OBRAS. Modelo 5x7, 
ultimate otg,,. Fabricante: univet. Armação: 
quadrado. Cor da armação: preta / verde. 
Lentes: verde. Tonalidade 5. Dimensões do 
óculos: largura: 15cm, comprimento: 15,5cm a 
17cm, largura da lente: 15cm, altura das 
lentes: 5,5cm. Características: tecnologia 
softpad, ajuste de templos de comprimento 
ampla, gama de filtros proteção contra 
impactos, radiações uv, proteção dos olhos do 
usuário contra impactos de partículas volantes 
frontais, contra luminosidade intensa frontal. 
radiações uv infravermelho, brilho produzidos 
por processos de soldagem, soldagem a gás, 
corte por chama. Certificado de aprovação 
válido 

unidade 5,00 
LOTE 15 - 
PROTEÇÃO 
PARA SOLDA 

222,43 

0003 

Lente escura para máscara de solda nº10. 
SECRETARIA DE OBRAS. Formato 
retangular. Cor preto. Lente escura para 
máscara de solda nº10. Formato retangular. 
Cor preto. (SO) 

unidade 20,00 
LOTE 15 - 
PROTEÇÃO 
PARA SOLDA 

12,04 

0004 

Máscara de solda em Celeron com visor 
articulado. SECRETARIA DE OBRAS. 
Máscara de solda confeccionada em laminado 
de resina fenólica (Celeron) de alta densidade 
fornecida com visor bascu- lante (articulado) 
visor incolor; não há ajus- tes de tonalidade do 
visor. Máscara com escudo basculante que 
permite elevação do escudo por meio de 
botões localiza-dos nas laterais do mesmo. 
Certificado de aprovação válido 

unidade 5,00 
LOTE 15 - 
PROTEÇÃO 
PARA SOLDA 

130,20 
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0005 

Kit soldador contendo 1 blusão de raspa e brim 
antichamas, 1 calça de brim antichamas com 
reforço em raspa, 1 par de luvas em raspa e 
brim antichamas work-tek Tamanho a definir. 
SECRETARIA DE OBRAS. Kit soldador 
contendo 1 blusão de raspa e brim 
antichamas, 1 calça de brim antichamas com 
reforço em raspa, 1 par de luvas em raspa e 
brim antichamas work-tek Tamanho a definir. 
Blusão Teknoluvas confeccionado em raspa 
amarela especial ignifugada, brim antichamas, 
costurado com linha de aramida e fechamento 
através de velcro. Calça de segurança 
Teknoluvas confeccionada em brim com 
tratamento antichamas, com reforço frontal em 
raspa ignifugada amarela, costurada com linha 
especial de kevlar, possui dois bolsos laterais, 
dois bolsos traseiros e ajuste através de 
elástico e passante para cinto. Luva de 
segurança altamente resistente, 
confeccionada em couro com tratamento soft, 
que mantém a luva macia por mais tempo e 
evita com que adquira odores. Possui raspa 
especial na palma e dorso e punho  

jogo 2,00 
LOTE 15 - 
PROTEÇÃO 
PARA SOLDA 

1.288,98 

0001 

Perneira de Bidim 3 Talas com Velcro. 
SECRETARIA DE OBRAS. Peneira de 
Segurança confeccionada em duas camadas 
de material sintético, fixadas através de solda 
eletrônica; três hastes de polipropileno na 
parte frontal na parte frontal, costuras de viés 
nas bordas para arremate, fechamento traseiro 
através de velcro. Para proteção das pernas 
do usuário contra agentes abrasivos, 
escoriantes e térmicos provenientes de 
operações de soldagem e processos similares. 
Certificado de Aprovação- CA válido. 

par 50,00 
LOTE 16 - 
PERNEIRA 

84,63 
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0001 

Camisa de Malha Piquet feminina. 50% de 
poliéster e 50% de algodão. Tamanhos: EPP, 
PP, P, M, G, GG, EXG. Gola Polo, manga 
curta, bolso frontal. 2 cores: uma predominante 
e outra para gola e detalhes da manga, silk de 
aproximadamente 8x8 na frente e em ambas 
as mangas no tamanho aproximado de 7x7. 
Fabricada em malha Piquet de alta qualidade, 
esta polo oferecendo conforto térmico, toque 
macio e respirabilidade. Cores a combinar. 
Logomarca da prefeitura e Silk traseiro da 
secretaria de obras 

unidade 1.950,00 

LOTE 17 - 
CAMISA 
ADMINISTRATIV
O 

125,63 

0002 

Camisa de Malha Piquet masculina. 50% de 
poliéster e 50% de algodão. Tamanhos: EPP, 
PP, P, M, G, GG, EXG. Gola Polo, manga 
curta, bolso frontal. 2 cores: uma predominante 
e outra para gola e detalhes da manga, silk de 
aproximadamente 8x8 no bolso e em ambas 
as mangas no tamanho aproximado de 7x7. 
Fabricada em malha Piquet de alta qualidade, 
esta polo oferece conforto térmico, toque 
macio e respirabilidade. Cores a combinar. 
Logomarca da prefeitura e Silk traseiro da 
secretaria de obras. 

unidade 1.950,00 

LOTE 17 - 
CAMISA 
ADMINISTRATIV
O 

125,63 

0001 

Cinta Ergonômica Abdominal com 
Suspensório. SECRETARIA DE OBRAS. 
Cinta ergonômica confeccionada em elástico 
reforçado, costura em nylon de alta resistência 
que garante durabilidade, hastes de PVC 
maleável na região lombar para evitar 
deformação da faixa lombar, possui ajuste 
duplo, suspensórios confeccionados em 
elástico com regulagem de comprimento e 
velcro de máxima aderência. Com elástico 
reforçado. Ajuste duplo; Suspensório com 
regulagem de comprimento; Velcro de máxima 
aderência. Aplicações: Levantamento de peso; 
Carga e descarga de materiais. Certificado de 
Aprovação- CA válido 

unidade 10,00 

LOTE 18 - CINTA 
ERGONÔMICA 
E CALÇA 
SANEAMENTO 

220,80 
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0002 

Calça saneamento acoplada com bota. 
SECRETARIA DE OBRAS. Calça de 
segurança para saneamento, confeccionada 
em tecido sintético plastificado com PVC em 
ambas as faces (trevira), costuras através de 
solda eletrônica, com cordão na cintura para 
ajustes, botas de PVC forradas acopladas. 
Utilizada para proteção das pernas do usuário 
contra riscos de origem química e contra 
umidade proveniente de operações com uso 
de água. Certificado de Aprovação- CA válido. 
Tamanho da calça: P, M, G, GG, EXG a 
informar e numeração da bota: 35 a 46 a 
informar. entre 

unidade 20,00 

LOTE 18 - CINTA 
ERGONÔMICA 
E CALÇA 
SANEAMENTO 

775,78 

0001 

Cinta de reboque e arraste 20 ton x 6 metros 
plana. SECRETARIA DE OBRAS. Plana com 
largura de 100 mm (10cm) feita em 100% 
Poliéster, costuras reforçadas com material 
especial para suportar cargas elevadas, possui 
carga de trabalho de 20 toneladas de tração e 
comprimento de 6 mts. seus olhais nas 
extremidades são confeccionados com 
material de alta resistência e proteção extra. 
Modelo Cinta: Plana Sling. Reforçada, Olhais 
nas extremidades, confeccionados com 
material de alta resistência e proteção Dupla. 
Acompanha Certificado de qualidade e 
rastreabilidade. Cintas possuem Laudo 
Técnico e atendendo as normas vigentes. 
Certificado pelo INMETRO. 

unidade 5,00 
LOTE 19 - CINTA 
DE REBOQUE 

696,57 

0002 

Cinta Reboque Tubular 105 Ton X 3 Mts. 
SECRETARIA DE OBRAS. Confeccionada 
com uma fibra leve de altíssima resistência, 
feita em 100% poliéster, um tecido super 
robusto e de alta tenacidade. A cinta possui 
baixo alongamento, Os olhais das 
extremidades são reforçados com dupla 
camada de tecido e costuras reforçadas para 
diminuir o desgaste das alças e o efeito 
abrasivo dos pontos de ancoragem. Para 
rebocar carro, caminhão, trator, máquinas e 
veículos. Com Certificado do INMETRO. 

metro 5,00 
LOTE 19 - CINTA 
DE REBOQUE 

1.627,50 



 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
RUA PEREIRA GUIMARÃES, 08, CENTRO, MATEUS LEME – CEP 35.670-000 

(31) 3537.5801 – humberto@mateusleme.mg.gov.br 

 
 

0001 

Sacolinhas personalizadas Setor de 
Segurança do Trabalho. SECRETARIA DE 
OBRAS. Sacolas Plásticas Ecológicas 
Biodegradáveis. Dimensões: 30cm X 45cm. 
Reciclável. Com alça, impermeável. Cor e silk 
a definir. 

unidade 5.000,00 

LOTE 20 - 
SACOLINHAS 
SEGURANÇA 
DO TRABALHO 

2,71 

0001 

Bota de borracha PVC cano longo. Cor preta 
ou branca. SECRETARIA DE OBRAS. Com 
forro. Bota de uso ocupacional, tipo bota 
(impermeável) injetada em uma só peça. 
Calçado Ocupacional, classe II, OB SRA FO. 
Produto desenvolvido com material maleável, 
cabedal com 2,7mm de espessura, com design 
que facilita o calçar e descalçar. Solado com 
ótima aderência e ranhuras que impedem o 
acúmulo de sujeiras. Com qualidade igual ou 
superior a marca Marluvas. Com Certificado de 
Aprovação- CA válido. Numeração a definir 
entre 32,33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 
43, 44, 45, 46, 47 

par 100,00 
LOTE 21 - BOTA 
DE BORRACHA 

325,50 

0002 

Bota meio-cano - tipo c. SECRETARIA DE 
OBRAS. Calçado ocupacional de uso 
profissional tipo bota impermeá-vel, com forro, 
cano médio, cabedal e solado confeccionados 
em EVA (Etil Vinil Acetato), solado com 
resistência ao es-corregamento em piso 
cerâmico, resisten-te à absorção de energia na 
região do salto e ao isolamento ao frio (baixa 
tem-peratura). Cor preto e solado amarelo. 
Com Certificado de Aprovação- CA válido 

par 100,00 
LOTE 21 - BOTA 
DE BORRACHA 

214,83 
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0001 

Mascara Facial Inteira absolute para filtro 
combinado a1b1p2. SECRETARIA DE 
OBRAS. Mascara Facial Inteira absolute para 
filtro combinado a1b1p2. A máscara facial 
FULL FACE ABSOLUTE é um respirador de ar 
de segurança, tipo peça facial inteira, 
confeccionada em silicone, nas cores azul ou 
amarelo, ou em neoprene, na cor preta. Possui 
um visor panorâmico, de material plástico 
rígido transparente, fixo na máscara por um 
aro de metal ou plástico. A parte frontal inferior 
do corpo da peça possui um suporte com uma 
válvula de exalação, diafragma de voz (exceto 
no modelo STD – standard) e uma mascarilha 
interna. Nas laterais do corpo da peça estão 
localizadas duas aberturas contendo dois 
dispositivos de encaixe tipo baioneta onde são 
fixados os filtros de proteção respiratória. Cada 
dispositivo contém uma válvula de inalação. A 
máscara possui um tirante de cabeça com 
cinco pontos de apoio, presos nas bordas por 
meio de fivelas de material plástico com 
presilhas de material plástico para ajuste 

unidade 10,00 
LOTE 22 - 
PROTEÇÃO 
AGRICOLA 

1.747,94 

0002 

CONJUNTO PARA APLICAÇÃO DE 
AGROTOXICO E APLICAÇÃO DEFENSI- 
VOS AGRICOLAS. (SECRETARIA DE 
SAÚDE /ZOONOSES). Cor bege. Vestimenta 
de corpo inteiro confeccionada em tecido 58% 
algodão, 42% poliéster, com tratamento 
hidrorrepelente. O Blusão de mangas longas 
possui mínima abertura na altura do peito e 
fechamento frontal por velcro. Capuz tipo 
árabe ajustado por cordão interno na barra do 
blusão. Calça comprida com cordão para 
ajustes na cintura e proteção de tecido 
impermeável nas pernas. Com Certificado de 
Aprovação- CA válido. Tamanhos a definir 
entre P, M, G. GG. 

conjunto 200,00 
LOTE 22 - 
PROTEÇÃO 
AGRICOLA 

336,35 



 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
RUA PEREIRA GUIMARÃES, 08, CENTRO, MATEUS LEME – CEP 35.670-000 

(31) 3537.5801 – humberto@mateusleme.mg.gov.br 

 
 

0001 

Avental de chumbo. SECRETARIA DE 
SAÚDE. Proteção radiológica. Elaborado em 
borracha plumbífera com 0,50mmPb, com 
fecho de tiras para amarrar. Possui 
acabamento em Polikroy (corino especial). 
Com protetor de tireóide. Tamanho: 
100x60cm. Peso: 1,900kg. Registro ANVISA e 
Certificado de Aprovação válido. Tamanhos a 
definir entre P, M,G, GG 

unidade 2,00 
LOTE 23 - 
PROTEÇÃO 
RADIOLÓGICA 

2.712,50 

0002 

Protetor de tireóide. SECRETARIA DE 
SAÚDE. Proteção radiológica. Confeccionado 
em borracha plumbífera flexível com 
equivalência em chumbo de 0,50mmPb, aca- 
bamento em nylon lavável. Registro ANVISA e 
Certificado de Aprovação válido. Proteção 
frontal: 0,50mmpb. Peso: 0,47kg. Dimensões: 
15x60cm 

unidade 2,00 
LOTE 23 - 
PROTEÇÃO 
RADIOLÓGICA 

2.170,00 

0003 

Óculos plumbíferos. SECRETARIA DE 
SAÚDE. Proteção radiológica. Com armação 
em acetato e lentes de vidro plumbífero, haste 
em elástico ou retrátil e ajustave, com proteção 
frontal de 0.75mmPb proteção lateral de 
0.50mmPb. Registro ANVISA e Certificado de 
Aprovação válido. 

unidade 2,00 
LOTE 23 - 
PROTEÇÃO 
RADIOLÓGICA 

2.712,50 

0004 

Protetor de gônadas. SECRETARIA DE 
SAÚDE. Proteção radiológica. Avental para 
proteção dos órgãos genitais, tamanho 
45x60cm, para paciente (adulto), 
confeccionado em borracha plumbífera flexível 
com equivalência em chumbo de 0,50mmPb, 
acabamento em nylon lavável. cor: cinza. 
Registro ANVISA e Certificado de Aprovação 
vá lido. Tamanhos a definir entre P, M,G, GG. 

unidade 2,00 
LOTE 23 - 
PROTEÇÃO 
RADIOLÓGICA 

705,25 
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0001 

Caixa de transporte para cães grandes 
reforçada nº 6. (SECRETARIA DE SAÚDE 
/ZOONOSES). Feita em material Plástico 
Polietileno. Possui Alça Superior Reforçada, 
Grade de Ferro, Sistema de 4 trincos com 
molas, Permite colocar Lacre ou Cadeado nos 
trincos. Com ou Sem Rodinhas a definir. Cor a 
definir. Peso: 13,5 KG. Medidas externas: 
Comprimento 111 cm, Largura 72 cm, Altura 
76 cm. Medidas internas : Comprimento 98 cm, 
Largura 68 cm, Altura 74 cm. Medidas da 
portinha: Largura 47 cm, Altura 52 cm. Suporta 
Pet de 0 até 70 quilos. 

unidade 5,00 
LOTE 24 - CAIXA 
DE 
TRANSPORTE 

1.030,75 

0002 

Caixa para transporte de répteis 
(serpentes).(SECRETARIA DE SAÚDE 
/ZOONOSES). Composta por acrílico de alta 
resistência, transparente, resenta abertura 
superior para fácil manejo do animal; espaços 
que garantem uma frequente troca de ar. 
Medidas: 42 x 26 x 16cm 

unidade 3,00 
LOTE 24 - CAIXA 
DE 
TRANSPORTE 

488,25 

0001 

Uniformes higiênicos para médicos, 
enfermeiros, dentistas, técnicos de 
enfermagem (SCRUB) Feminino. 
SECRETARIA DE SAÚDE. Confeccionado em 
Gabardine 100% poliéster. Conjunto completo 
com uma blusa e uma calça. A blusa conta 
com dois bolsos inferiores. A calça possui 
elástico e cordão ajustável na cintura, com dois 
bolsos frontais e dois bolsos traseiros. Com 
logomarca da prefeitura. Silk frontal e traseiro. 
Cor a definir. Tamanhos: XPP, PP, P, M, G, 
GG, EGG, XGG. 

conjunto 200,00 
LOTE 25 - 
UNIFORMES DA 
SAUDE 

412,30 
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0002 

Uniformes higiênicos para médicos, 
enfermeiros, dentistas, técnicos de 
enfermagem (SCRUB) Masculino. 
SECRETARIA DE SAÚDE. Confeccionado em 
Gabardine 100% poliéster. Conjunto completo 
com uma blusa e uma calça. A blusa conta 
com dois bolsos inferiores. A calça possui 
elástico e cordão ajustável na cintura, com dois 
bolsos frontais e dois bolsos traseiros. Com 
logomarca da prefeitura. Silk frontal e traseiro. 
Cor a definir. Tamanhos: PP, P, M, G,GG, 
EGG, XGG. 

conjunto 200,00 
LOTE 25 - 
UNIFORMES DA 
SAUDE 

412,30 

0003 

Jaleco para servidores da saúde. 
SECRETARIA DE SAÚDE. (médicos, técnicos 
em enfermagem e enfermeiros, dentistas, 
auxiliares de saúde bucal, farmacêuticos, 
auxiliar de serviços, fisioterapeuta, assistente 
social, entre outros). Personalizado com nome 
da profissão, logomarca da prefeitura. Modelo 
masculino e feminino a definir. Cor a definir. 
Jalecos confeccionados em oxford, manga 
longa, com 3 bolsos, sendo 2 bolsos inferiores 
e 1 superior esquerdo. Tamanhos a definir 
entre PP, P, M, G, GG e EXG 

unidade 300,00 
LOTE 25 - 
UNIFORMES DA 
SAUDE 

157,33 

0001 

Calçado de segurança, tipo tamanco. 
Confeccionado em EVA, fechado, com tira no 
calcanhar, solado de borracha antiderrapante. 
Branco. Com resistência ao escorregamento 
nível SLC/SRC. Calçado com absorção de 
energia na área do salto, calcanhar (ensaio E). 
Possuir substância com efeito antibacteriano 
em sua composição, principalmente contra as 
bactérias Staphylococcus aureus e 
Escherichia coli. Isento Ftalatos. Produto em 
conformidade com as normas ABNT NBR ISO 
20345 (Calçado de Segurança), ABNT NBR 
ISO 20346 (Calçado de Proteção) e ABNT 
NBR ISO 20347 (Calçado Ocupacional). 
Produto Lavável e impermeável. Calçado com 
palmilha anatômica removível, com absorção 
de impacto. Numeração: 32 ao 46 a ser 
informado no pedido. 

par 530,00 
LOTE 26 - 
CALÇADO TIPO 
TAMANCO 

296,00 
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0001 

Chapéu, modelo pescador ou árabe. 
SECRETARIA DE SAÚDE. (Agente de 
Endemias e Agente Comunitário de Saúde). 
Máxima proteção FPU50+, confeccionado 
algodão especial, para proteção contra raios 
UV-A E UV-B, cor azul, formado por copa, 
frontal e aba. A copa inteiriça com elástico 
fixado na parte de trás, para regulagem na 
cabeça, o frontal circunda a frente e laterais do 
chapéu. Aba tipo bico de pato, com os cantos 
arredondados, carneira do próprio tecido com 
2cm de largura embainhando todo o contorno 
interno inferior, aba de proteção para o 
pescoço no mesmo tecido do chapéu com 
25cm de comprimento, tendo em sua parte 
frontal fechamento em velcro para ajuste do 
usuário. Corda elástica externa regulável para 
o pescoço impede que o chapéu voe. 
Logomarca na parte frontal e lateral do 
chapéu. Cor a definir. 

par 400,00 
LOTE 27 - 
CHAPEU 

41,23 

0001 

Sapato Soft Grip Flex SB Branco. Kadesh. 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. Para servente 
escolar. Calçado ocupacional de uso 
profissional, impermeável, confeccionado em 
material polimérico (PU), na cor branca, 
palmilha interna de conforto, solado em 
poliuretano, com absorção de energia na área 
do salto e resistente ao escorregamento 
(SRC). Com Certificado de Aprovação Válido. 
Numeros: 32 ao 46 a definir 

par 500,00 

LOTE 28 - 
SAPATO 
SERVENTE 
ESCOLAR 

73,78 

0005 
Touca culinária confeccionada em tule filó e 
tecido Oxford. Tamanho único. SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO. (Serventes Escolares) 

unidade 200,00 
LOTE 30 - 
TOUCAS 
ESCOLAR 

19,53 

0006 

Touca descartável com elástico. 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. (Serventes 
Escolares). Fabricada em Tecido Não Tecido 
(TNT) 100% polipropileno; Possui elástico 
revestido que garante maior vedação; 
Confeccionada em material que permite a 
respiração do couro cabeludo; Tamanho único; 
Não estéril, descartável e de uso único. Pacote 
com 100 Unidades. 

unidade 1.000,00 
LOTE 30 - 
TOUCAS 
ESCOLAR 

16,28 



 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
RUA PEREIRA GUIMARÃES, 08, CENTRO, MATEUS LEME – CEP 35.670-000 

(31) 3537.5801 – humberto@mateusleme.mg.gov.br 

 
 

0001 

Abafador de incêndio. SECRETARIA DE MEIO 
AMBIENTE E DEFESA CIVIL. Ferramenta 
utilizada para combate à incêndios em 
coberturas vegetais, tendo como método de 
combate o abafamento direto do fogo. Cabo de 
Madeira Lisa com 1,5m de comprimento e 
28mm de Diâmetro, com grande resistência a 
impactos. Encaixe do cabo em estrutura 
metálica zincada, garantindo resistência e 
durabilidade. Placa de Borracha com 5mm de 
espessura e 63 furos. Encaixe angulado para 
maior eficiência do combatente. Dimensões: 
Comprimento da Ferramenta com o cabo: 2m. 
Largura da Borracha: 30 cm. Comprimento da 
Borracha: 50 cm. Peso: 2Kg. 

unidade 10,00 
LOTE 32 - 
DEFESA CIVIL 

238,70 

0002 

Macacão para Combate a Incêndios 
Florestais. SECRETARIA DE MEIO 
AMBIENTE E DEFESA CIVIL. Macacão de 
segurança para combate a incêndio florestal, 
confeccionado em tecido tipo sarja Rip Stop 
100% algodão tratado antichamas, com faixas 
refletivas também antichamas fixadas nas 
regiões peitoral, mangas e pernas, ajustável 
por elásticos na cintura e fechamento frontal 
duplo. Tamanhos a definir. Com Certificado de 
Aprovação- CA válido. 

conjunto 10,00 
LOTE 32 - 
DEFESA CIVIL 

575,05 
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0003 

Capacete para Combate a Incêndio NFPA CA 
FIRESTOP. SECRETARIA DE MEIO 
AMBIENTE E DEFESA CIVIL. Capacete para 
Combate a Incêndio NFPA CA FIRESTOP. 
Casco: externo Plástico ignífugo reforçado 
construído em termoplásticos injetados, ABS 
(Acrilonitrila butadieno estireno). Viseira: 
Construída em policarbonato de alto impacto e 
com componentes ignifugos com 3,0mm de 
espessura, de forma que se ajuste ao contorno 
do casco-externo do capacete. Casco interno: 
Injetado em plástico PP Polipropileno alta 
densidade resistente a impacto, com formato 
tipo rede ignifugo. Suspensão do capacete: 
Através de 2 cintas de 20mm de largura 
fixadas e costuradas em 4 pontos de apoio no 
casco interno que se distribuem radialmente 
dentro do casco interno, de forma que 
permitam que a cabeça do usuário não tenha 
contato com o fundo do casco interno. 
Carneira: Injetada em PEBD de forma que 
permite o ajuste do perímetro da cabeça pela 
sua flexibilidade, entre 54 e 64 cm, através de 
um sistema de catraca a fim de propi 

unidade 10,00 
LOTE 32 - 
DEFESA CIVIL 

3.363,50 

0001 

Tênis de Segurança em Couro - Preto, Estival. 
Com fechamento de cadarço na parte externa 
e interna do cano.Cor: Preto. Cabedal: Couro 
e lona de alta resistência. Forro Lateral: Tecido 
trama circular com rápida dispersão de vapor. 
Gáspea: Manta curta e macia, confortável para 
região dos dedos dos pés. Palmilha: Sistema 
cimentado antibactéria e antifúngico não 
metálico. Palmilha Interna: Anatômica de EVA 
de 3 mm na parte frontal e 9 mm na parte 
traseira. Solado: TR, alta aderência, 
elasticidade, flexibilidade, leveza e resiliência 
térmica. Com Certificado de Aprovação - CA 
válido. Sem biqueira. Numeros: 32 ao 46 a 
definir. 

par 120,00 

LOTE 33 - TENIS 
AGENTE DE 
SAUDE E 
CARTEIRO 

211,58 
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0001 

Sapato Antiderrapante Profissional 
Emborrachado. SECRETARIA DE SAÚDE 
(ENFERMAGEM). Confeccionado com 
material TPE-EXPANDIDO, com densidade 
moldada de 0,65gramas/cm3, ultra- resistente, 
anatômico, confortável e acima de tudo com o 
melhor coeficiente de atrito determinado pela 
característica SRC (nível mais alto de anti 
escorregamento em testes realizado pelo IPT) 
Este modelo é totalmente fechado, atendendo 
as exigências da NR-32 (norma 
regulamentadora da área da saúde). 
Certificação CA válido. Palmilha com agentes 
ANTIMICÓTICOS e BACTERICIDAS, sistema 
de amortecimento de impacto. Números: 32 a 
46 a definir. 

par 200,00 
LOTE 34 - 
SAPATO 
ENFERMAGEM 

78,12 

0001 

Tapete tipo capacho. SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO. Material : trama vinilica 
13mm, 100% em PVC, antiderrapante, não 
propaga fogo, resistente e lavável. 
Comprimento e largura: 100cm x 60 cm. 
Personalizado com brasão e logomarca da 
prefeitura. Cor a definir. 

unidade 100,00 
LOTE 31 - 
TAPETE 

379,75 

0001 

Luva de açougueiro em malha de aço 
inoxidável Volk. SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO. (Serventes Escolares) Luva de 
segurança confeccionada em malha de aço 
inoxidável, fio com diâmetro de 0,55 mm e 
anéis com diâmetro interno de 2,9 mm e 
externo de 4,0 mm com pulseira malha aço 
inox para fechamento e ajuste no punho, curta, 
cinco dedos. ). Com Certificado de Aprovação 
Válido Tamanhos P, M, G, GG a definir 

par 50,00 

LOTE 29 - 
PROTEÇÃO 
COZINHA 
ESCOLAR 

455,70 
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0002 

Luva térmica azul em grafatex, 2 dedos, para 
cozinha. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 
(Serventes Escolares) Suporta até 250º. Luva 
de segurança confeccionada em grafatex de 
algodão quatro fios, costura em linha de para- 
aramida, sem forro, modelo dois dedos (mão 
de gato). Punhos nos comprimento de 35 cm, 
45 cm e 60 cm. Com Certificado de Aprovação 
Válido Tamanhos P, M, G, GG a definir. 

par 50,00 

LOTE 29 - 
PROTEÇÃO 
COZINHA 
ESCOLAR 

86,80 

0003 

Avental térmico antichama para cozinha. 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. (Serventes 
Escolares) Avental para proteção do tronco 
contra agente térmicos e nocivos (calor 
convectivo, calor de contato, pequenas 
chamas e respingos) Material de alta 
performance e acabamento, garantindo maior 
segurança e conforto ao usuário. Material 
retardante a chamas com tratamento 
impermeabilizante.Material costurado com 
linha de para-aramida, Costurado com linha de 
aramida. Ajustável com tiras nas costas e no 
pescoço Medidas: 0,90 x 0,70cm. Cor: Azul. 
Com Certificado de Aprovação 

unidade 100,00 

LOTE 29 - 
PROTEÇÃO 
COZINHA 
ESCOLAR 

119,35 

0004 

Mangote térmico para cozinha. SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO. (Serventes Escolares). 
Mangote de proteção do braço e antebraço, 
contra agentes térmicos, confeccionados em 
tecido de algodão impermeabilizado, com 
retardante a chamas, e costuras em aramida, 
com velcro para regulagem na altura no 
antebraço. Características: Confeccionada em 
tecido de algodão (Cedro Mercúrio FR- SF), 
Suporta até 350ºC, tornando-a perfeita para 
uso em cozinhas industriais, fornos e outras 
situações onde o calor é um fator importante. 
Costurada em linha para aramida. Encaixe no 
dedo médio, Ajuste no punho com elástico, 
Ajuste com velcro. Cor azul, branco ou bege. 
Com Certificado de Aprovação. 

unidade 50,00 

LOTE 29 - 
PROTEÇÃO 
COZINHA 
ESCOLAR 

73,78 

 

2.4. Os produtos devem ser novos, entregues em embalagem lacrada e ter garantia 

contra defeitos de fabricação e de funcionamento.  
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3. DA JUSTIFICATIVA/FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 

3.1. Conforme apurado pelo setor requisitante, faz-se necessária a aquisição de 

Equipamentos de Proteção Individual- EPIs, pois, trata-se de reposição de materiais 

que estão em falta nas secretarias municipais e é de extrema importância e utilidade 

no desempenho das atividades pelos servidores públicos durante o expediente. 

3.2. A aquisição, com base na especificação técnica disposta no presente Termo de 

Referência, se monstra técnica e economicamente vantajosa, dentre as 

disponibilizadas pelo mercado, conforme aponta o Estudo Técnico Preliminar que 

subsidia a confecção do presente.  

3.3. Ressalta-se que os valores estimados da presente contratação estão 

compatíveis com os valores praticados pelo mercado, conforme exige o art. 23 da 

Lei 14.133/21. 

 

4.DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

4.1. O serviço contratado atende a solução como um todo para sanar a falta do 

material, equipamentos de proteção individual, itens de segurança dos funcionários 

públicos utilizado no desempenho de suas funções de forma a evitar acidentes de 

trabalho conforme dispõe a Norma Regulamentadora nº 6 da Portaria 3.214/78. 

4.2. A descrição da solução como um todo, enquadra-se na aquisição de bens 

comuns, a serem contratados mediante licitação, na modalidade de pregão 

eletrônico. 
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5.DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 

5.1. Poderão participar da presente licitação as pessoas jurídicas do ramo pertinente 

ao objeto desta licitação e que satisfaçam a todas as exigências e normas contidas 

neste Termo de Referência e seus anexos. 

5.2. Não poderão participar as empresas que se encontrarem em processo de 

falência, concurso de credores, dissolução, liquidação, empresas estrangeiras que 

não funcionam no país, nem aquelas que tenham sido declaradas inidôneas para 

licitar ou contratar com a Administração Pública, ou punidas com suspensão do 

direito de licitar e contratar com as ADMINISTRAÇÕES PÚBLICAS FEDERAL, 

ESTADUAL E MUNICIPAL. 

5.3. Para a habilitação do fornecedor mais bem classificado serão exigidas, 

exclusivamente, as condições de habilitação exigidos, nos termos do art. 62 da Lei 

nº 14.133 de 2021.  

5.4. Nos termos do art. 68 da Lei 14.133/21, as habilitações fiscal, social e trabalhista 

serão aferidas mediante a verificação dos seguintes requisitos:  

5.4.1. A inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional 

da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

5.4.2. A inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

5.4.3. A regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do 

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

5.4.4. A regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

5.4.5. A regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

5.4.6. O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 



 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
RUA PEREIRA GUIMARÃES, 08, CENTRO, MATEUS LEME – CEP 35.670-000 

(31) 3537.5801 – humberto@mateusleme.mg.gov.br 

 
 

5.5. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, 

para: 

5.5.1.Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 

pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da 

abertura do certame; 

5.5.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas. 

5.5. A documentação exigida no presente poderá ser apresentada em original, por 

cópia ou por qualquer outro meio expressamente admitido por esta Administração. 

5.6. A documentação exigida em tal tópico poderá ser dispensada, total ou 

parcialmente, a documentação exigida no presente tópico nos casos de 

contratações para entrega imediata, nas contratações em valores inferiores a 1/4 

(um quarto) do limite para dispensa de licitação para compras em geral (atualmente 

em R$ 13.505,10) e nas contratações de produto para pesquisa e desenvolvimento 

até o valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), nos moldes do Art. 70, da Lei 

14.133/2021.   

 

6. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

6.1. Pela natureza da presente contratação, tem-se que a execução do objeto se 

dará de forma parcelada, conforme a demanda de cada secretaria municipal.  

6.2. O prazo para execução nos moldes dispostos no item anterior será de até 10 

corridos, a contar da assinatura do contrato ou emissão de qualquer outro 

instrumento hábil nos termos do Art. 95 – Lei 14.133/2021.  

6.2.1. O prazo para entrega poderá ser estendido quando da fabricação e 

fornecimento dos uniformes profissionais conforme acertado com a respectiva 

secretaria. 
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6.2.2. As entregas deverão ser realizadas em endereço a ser indicado pela 

respectiva Secretaria indicado na ordem de fornecimento. 

6.2.3. A CONTRATADA deverá se responsabilizar-se pelo carregamento, transporte 

e descarregamento até local que for indicado (entrega), ficando as despesas a cargo 

da CONTRATADA. 

6.2.4. A CONTRATADA deverá entregar os produtos na sua totalidade ou de forma 

parcelada (conforme autorização de fornecimento), obrigatoriamente igual à 

descrição/especificação constante neste termo. 

6.3. Não haverá prorrogação do prazo alhures, salvo se a justificativa para tanto ser 

acolhida pela secretaria responsável.  

6.4. É facultado ao responsável pela secretaria solicitante rejeitar o produto 

adquirido, no todo ou em parte, desde que o produto entregue esteja em desacordo 

com as especificações e condições ofertadas e requisitadas. Nos casos em que os 

produtos estiverem em desacordo ao especificado neste termo de referência, a 

CONTRATADA deverá substituí-los no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 

ficando as despesas a cargo da CONTRATADA. 

6.5. Nos moldes do Art. 140 – Lei 14.133/2021, haverá no ato da entrega uma 

verificação provisória do objeto entregue, de forma sumaria, pelo responsável por 

seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade do 

material com as exigências deste termo.  

6.6. O recebimento definitivo deverá ocorrer no prazo máximo de 10 dias úteis, 

contados do primeiro dia útil após a entrega, sendo efetuado por servidor ou 

comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que 

comprove o atendimento das exigências estipuladas para fins de liberação do 

pagamento das Notas Fiscais/Faturas e do início da contagem do prazo da garantia.  

6.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 

da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do objeto. 
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6.8.Se houver recusa do objeto nos termos do Art. 140, § 1º, da Lei 14.133/2021, a 

licitante deverá proceder à substituição sem qualquer ônus para a Administração e 

dentro de prazo máximo de 05 (cinco) dias, ou demonstrar a improcedência da 

recusa, no prazo máximo de 03 (três) dias de sua ocorrência.  

6.9. A CONTRATADA deverá fornecer amostra de todos os itens antes do envio 

para a CONTRATANTE. 

6.10. As amostras não serão devolvidas e servirão para análise dos produtos 

recebidos posteriormente. 

 

7. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

7.1. O critério de seleção adotado será o fornecedor que apresentar o MENOR 

PREÇO UNITÁRIO, observadas as exigências e especificações contidas neste 

Termo. 

7.2. Para além do critério alhures, será observado à adstrição os requisitos dispostos 

no presente, bem como a aptidão para o fornecimento do objeto em características, 

quantidades e prazos compatíveis com esta contratação. 

 

8. DO CUSTO ESTIMADO DA AQUISIÇÃO 

 

8.1. Em adstrição as diretrizes do Art. 72, II, o valor estimado para a presente 

contratação será de R$ 3.495.835,93 (três milhões, quatrocentos e noventa e cinco 

mil, oitocentos e trinta e cinco reais e noventa e três centavos), sendo este definido 

com base no melhor preço aferido por meio da utilização dos parâmetros dispostos 

no Art. 23, da Lei 14.133/2021. 

8.2. Anexos ao presente seguem as diretrizes, documentos e parâmetros utilizados 

que deram suporte à obtenção da estimativa de custo supramencionada. 
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8.3. O valor da proposta deve abranger o frete, impostos, entre outros custos. 

8.4. A cotação não será adjudicada em preço superior ao valor estimado.  

 

9. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Quadro de Detalhamento da Despesa deste exercício, 

na dotação abaixo discriminada:  

 SECRETARIA/SETOR FICHA ORÇAMENTÁRIA 

 Secretaria de Administração 51 

 Chefia de Gabinete 03 

 Secretaria de Esporte 946 

 Secretaria de Educação 141 

 Secretaria de Saúde 494 

 Secretaria de Meio Ambiente 1004 

 Secretaria de Obras 728 

 Secretaria de Desenvolvimento Sócio Econômico 442 

 Secretaria de Ação Social 914 

 Secretaria de Cultura 1104 

 

9.2. Destaca-se que a contratação em comento possui previsão junto ao plano anual 

de contratações perante a: 

Unidade 03 Ramo 02 – Material de Consumo – (Administração). 

Unidade 16 Ramo 01 – Material de Consumo – (Esporte). 

Unidade 04 Ramo 02 – Material de Consumo - (Fazenda). 

Unidade 05 Ramo 02 – Material de Consumo – (Educação). 

Unidade 07 Ramo 02 – Material de Consumo – (Saúde). 
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Unidade 17 Ramo 03 – Material de Consumo – (Meio Ambiente). 

Unidade 01 Ramo 01 – Material de Consumo – (Chefia de Gabinete). 

Unidade 09 Ramo 01 – Material de Consumo – (Obras). 

Unidade 06 Ramo 02 – Material de Consumo – (Desenvolvimento Sócio 

Econômico). 

Unidade 14 Ramo 02 – Material de Consumo – (Ação Social). 

Unidade 18 Ramo 02 – Material de Consumo – (Cultura). 

 

10. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

10.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal. 

10.2. Na impossibilidade de realizar o pagamento no modo alhures, este será 

realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado.  

10.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando a 

Administração contratante atestar a execução/recebimento do objeto do contrato 

através do Termo Definitivo de Recebimento. 

10.4. Se a Nota Fiscal ou Fatura for apresentada em desacordo ao contratado ou 

com irregularidades, o prazo para pagamento ficará suspenso, até que a Contratada 

providencie as medidas necessárias à sua regulamentação formal, não implicando 

qualquer ônus para a Administração.  

10.5. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto estiver pendente 

de liquidação qualquer obrigação, não cabendo a esta pleitear reajuste de preço, 

atualização monetária ou quaisquer outros direitos que entender cabível.  

10.6. O acompanhamento para fins de liquidação contratual se dará através do fiscal 

designado: 
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SERVIDOR SECRETARIA 

Ismar Rodrigues Antunes - Técnico 

de Segurança do Trabalho 

Secretaria Municipal de Obras 

 

10.6.1. Por sua vez, o contrato será acompanhado pelos gestores designados por 

cada secretaria requisitante: 

SERVIDOR CARGO 

Luciano Diniz Cunha Secretário Municipal de Obras 

Humberto Antônio dos Santos Secretário Municipal de Administração 

Fatima Aparecida Gaia Secretária Municipal de Educação 

Wagner Jose Rodrigues Barbalho Secretário Municipal de Saúde 

Michelli Fabiana Santos Rocha Secretária Municipal de Desenvolvimento 
Social 

Tatiane Romanelli Paiva Secretária Municipal de Esporte Lazer e 
Turismo 

Jose Eustáquio Pinto Junior 

 

Secretário Municipal de Desenvolvimento 
Socioeconômico. 

Eduardo Machado de Faria Tavares Secretário Municipal de Meio Ambiente 

Walter Expedito de Oliveira Chefe de Gabinete 

Rodrigo Costa Marques Secretário de Cultura 

Sirlei Vinícius Resende  Secretaria de Planejamento e Fazenda 

  

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

12.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no presente termo; 
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12.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes neste termo, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

12.3. Comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado 

ou corrigido; 

12.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através 

de comissão/servidor especialmente designado, se for o caso; 

12.5. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento 

do objeto, no prazo e forma estabelecidos no presente termo.  

 

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

13.1. A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste termo de 

referência, seus anexos e sua proposta, se for o caso, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto; 

13.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 

prazo e local constantes neste termo e seus anexos, se for o caso, acompanhado 

da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, 

fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

13.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 

os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 

1990); 
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13.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo 

de referência, o objeto com avarias, defeitos ou em desacordo com a descrição 

constante do item 2; 

13.5. Comunicar à contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

13.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

neste termo; 

13.7.Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato, se for o 

caso. 

14. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

14.1.  O prazo de vigência do contrato administrativo a ser firmado deverá ser de 

12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, tendo em vista ser o 

prazo necessário para a execução da presente contratação.  

14.2. O prazo disposto no item anterior poderá ser prorrogado, nos termos da lei. 

14.3. A gestão e fiscalização do contrato seguirão as disposições da Lei n. 

14.133/21 e os atos normativos regulamentares correspondentes. 

14.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do 

contrato deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil, para a 

adoção das medidas convenientes.  

14.5. Pelo objeto a ser licitado no presente, caberá a fiscalização quanto à 

recepção deste e verificação da conformidade do material com as exigências 

deste termo.  

14.6. Caberá ao servidor em comento, para além da obrigação outrora estipula, 

fiscalizar a execução do objeto licitado, observando os prazos, condições e 
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eventuais violações à execução do mesmo.  

14.7. A fiscalização de que trata o item anterior não exclui ou reduz a 

responsabilidade da Contratada quanto aos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do 

objeto licitado ou, ainda, resultante de imperfeições técnicas, vício redibitório 

ou emprego de material inadequado ou em qualidade inferior. 

14.8. Caberá ao gestor do contrato, acompanhar o prazo de vigência do 

instrumento contratual, solicitar eventual prorrogação ou sua rescisão, dentre 

outros; 

 

15. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1. A apuração das Infrações e Sanções Administrativas observará os termos da 

Lei 14.133, de 1º de abril de 2021. 

16. NORMAS DE REGÊNCIA 

16.1. A presente dispensa eletrônica de licitação é regida pela Lei 14.133/21.  

16.2. Os casos omissos no presente Termo de Referência deverão observar a 

legislação de regência. 

17.DO FORO 

17.1. As partes elegem o foro da comarca de Mateus Leme para dirimir quaisquer 

conflitos existentes dentre esta contratação. 

 

Mateus Leme, 29 de julho de 2025 

 

Humberto Antônio dos Santos 

Secretário Municipal de Administração 


